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"Art.32 O cheque é pagável à vista. Considera-se não 

escrita qualquer menção em contrário.

Parágrafo único: O cheque apresentado para pagamento 

antes do dia indicado como data de emissão é pagável no dia 
da apresentação."
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Art.3o.Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 
entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, 
importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços.

§ 1o omissis

§ 2o Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista (grifo 
nosso).

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 



negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar 
prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano".

"Toda informação ou publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação 
com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, 
obriga o fornecedor que fizer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado".
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"Nos contratos há sempre interesses opostos das partes 

contratantes, mas sua harmonização constitui o objetivo mesmo 
da relação jurídica contratual. Assim, há uma imposição ética 
que domina toda matéria contratual, vedando o emprego da 
astúcia e da deslealdade e impondo a observância da boa-fé e 
lealdade, tanto na manifestação de vontade (criação do 
negócio jurídico) como, principalmente, na interpretação e 
execução do contrato. (11)"
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"A devolução do cheque pré-datado, por insuficiência, 



apresentado antes da data ajustada entre as partes, constitui 
fato capaz de gerar prejuízos de ordem moral".

"O cheque pós-datado emitido em garantia de dívida não 

se desnatura como título cambiariforme, tampouco como título 
executivo extrajudicial". E a seguir prossegue: "a 
circunstância de haver sido aposta no cheque data futura, 
embora possua relevância na esfera penal, no âmbito dos 
direitos civil e comercial traz como única conseqüência 
prática a ampliação real do prazo de apresentação".



"A prática comercial de emissão de cheque com data 

futura de apresentação, popularmente conhecido como cheque 
pré-datado, não desnatura a sua qualidade cambiariforme, 
representando garantia de dívida com a conseqüência de 
ampliar o prazo de apresentação".
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